
ÉI a ..:SIlveira Arruda
C A ARA MUNICiPAL DE PORTO FERREIRA ereador
LEI URA NO EXPEDI·ENTEDA SESSÃO ORDINÁRIA

RE LIZACA EM: 01/ ay 11Ç) I~
DE PACHO :A,eROVAOO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES

Porto Ferreira

Câmara Municipal de Porto Ferreira
ESTADODE SÃO PAULO

CNPJ 47.794.169/0001-24

REQUERIMENTO N° 104/2019
SENHOR PRESIDENTE

Considerando que este Vereador foi procurado por um
cidadão portador de deficiência, que ganha sua vidá, com reciclados
(papéis) ;

'Considerando que reutilização destes papéls também seria
uma forma de colaborar com o meio .arnblente, além de gerar emprego
e renda;

Requeiro. a Vossa Senhoria, obedecidas às normas
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
solicitando ao mesmo, as seguintes informações:

1- Existe algum estudo ou projeto sobre a reutilização
de papéis e ou outros materiais recicláveis?

2- Qual o destino de todo os papeis de utilização, que já
foram utilizados pelas escolas do município? Existe a possibilidade de
este papéís serem fornecidos sem custos a este cidadão e ou pessoas
que trabalham com reciclados? Se existe a possibilidade, quais seriam
os trâmites legais para retirada deste material? Se sim, qU91 seria a
Secretaria e ou pessoa responsável pela demanda? Se não existe a
possibilidade, qual ou quais os motivos?

Plenário Syrio Ignátios, 03 de abril de 2019.
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